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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

______________________________________________________________

	Processo nº1140/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Dom Aquino (Ref.: processo nº220/2008 da 12ª ZE – Impugnação a Pedido de Registro de Pesquisa Eleitoral)

Recorrentes: COLIGAÇÃO “Mudança com Competência, Trabalho e Transparência” e COLIGAÇÃO “Unidos por Dom Aquino”
Recorrido: Focus Pesquisas e Serviços LTDA - ME

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Correa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado (fls.42/49) interposto pela COLIGAÇÃO “Mudança com Competência, Trabalho e Transparência” e COLIGAÇÃO “Unidos por Dom Aquino”, buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 12ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.36/40), que julgou improcedente a impugnação ao pedido de registro de pesquisa formulada pela FOCUS PESQUISAS E SERVIÇOS LTDA –ME.

Nesse sentido, recorde-se que a referida impugnação, com pedido de liminar, objetivava a suspensão da pesquisa eleitoral e a retirada de qualquer dado informativo a respeito da pesquisa que por ventura já estaria sendo veiculado nos meios de comunicações, bem como a aplicação da penalidade de multa, prevista no artigo 11 da Resolução nº22.623/08, uma vez que havia irregularidades nos documentos apresentados na ocasião do pedido.

O douto Magistrado a quo, às fls. 17/19, concedeu parcialmente a liminar, ordenando a intimação do instituto impugnado para que esclarecesse em juízo os pontos contraditórios às alegações da outrora impugnante.

Em decisão definitiva, o magistrado julgou improcedente a impugnação ao pedido de registro da pesquisa.

Inconformada com a decisão proferida, a COLIGAÇÃO “Mudança com Competência Trabalho e Transparência” interpôs o presente recurso, pela reforma da sentença, uma vez que as irregularidades apontadas nos documentos permaneciam.
A pretensão recursal cinge-se a obter determinação judicial para indeferir o pedido de registro da pesquisa eleitoral, sem prejuízo das cominações penais previstas.

Contudo, a Procuradoria Regional Eleitoral vislumbra que o recurso não merece conhecimento, ante a perda evidente do seu objeto, uma vez que o período destinado às propagandas e eleições de 2008 já se encerrou.

 "Agravo regimental. Medida cautelar. Publicação de pesquisa. Passado o pleito. Perda de objeto". (Ac. no 1.447, de 11.10.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)  

Logo, inútil a análise do pleito recursal, pois não teria qualquer utilidade seu eventual provimento.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.
Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
__________________________________________________________________________________
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